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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador IZALCI LUCAS

EMENDA N¢
(ao PLP 68/2024)

Dé-se ao caput do art. 304 e aos §§ 1°, 2° e 4° do art. 304 do Projeto a
seguinte redac¢do:

“Art. 304. As obrigacdes acessdrias a serem cumpridas pelas pessoas
juridicas sujeitas a regimes especificos serdo uniformes em todo o territdrio
nacional e poderdo ser distintas daquelas aplicaveis a operacionalizagdo do IBS e
da CBS sobre operagdes, previstas nas normas gerais de incidéncia de que trata
o Capitulo III do Titulo I deste Livro, inclusive em rela¢do a sua periodicidade,
e serdo fixadas pelo regulamento, observando os principios da simplificagdo e
racionalizacio.

§ 1° As obrigacdes acessérias de que trata o caput deverdo conter
apenas as informacdes estritamente necessarias para a apuragdo da base de
célculo, creditamento e distribuicdo do produto da arrecadacdo do IBS, além das
demais informacdes exigidas em cada regime especifico.

§ 2° Os dados a serem informados nas obriga¢Ges acessérias de que
trata o caput poderdo ser agregados por municipio, nos termos do regulamento,
visando a simplificagdo do cumprimento das obrigagdes.

§ 4° O regulamento preverd hipdteses em que o cumprimento da
obrigacdo acessdria de que trata este artigo dispensara a emissdo do documento
fiscal eletrénico de que trata o art. 44, evitando a redundancia e sobreposi¢do de
obrigagdes.”
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JUSTIFICACAO

A insercdo explicita dos principios da simplificagdo e racionalizacdo
no caput do artigo 303 visa assegurar que as obrigacdes acessdrias sejam
desenhadas de maneira a minimizar o custo de cumprimento para as empresas,
sem comprometer a qualidade das informagdes necessarias para a administragdo
tributdria. Isso reflete uma preocupagdo com a eficiéncia administrativa e a
reducdo da burocracia, o que pode aumentar a conformidade fiscal e reduzir o risco
de erros e omissdes.

No § 1°, a modificacdo reforca a necessidade de que as obrigacdes
acessOrias contenham apenas as informacles estritamente necessdrias. Essa
alteragdo busca evitar a exigéncia de dados supérfluos que possam aumentar o
onus administrativo para as empresas, focando apenas naquelas informacdes que
sdo essenciais para a apuracdo da base de célculo, creditamento e distribui¢do do
IBS. Este enfoque contribui para uma gestdo fiscal mais focada e eficiente, evitando

excessos que possam prejudicar a operagdo das empresas.

A inclusdo do objetivo de simplificagdo na agregacido de dados
por municipio, conforme mencionado no § 2°, busca facilitar o cumprimento
das obrigacdes acessdrias pelas empresas, especialmente aquelas que operam
em vdrias jurisdi¢des municipais. Essa abordagem promove uma gestdo mais
simplificada dos dados, reduzindo o trabalho repetitivo e a complexidade

administrativa associada ao cumprimento das obrigagdes fiscais.

No § 4°, a modificagdo que prevé a dispensa da emissdo de documentos
fiscais eletronicos em certos casos, visando evitar redundancias e sobreposi¢des
de obrigagdes, responde a necessidade de otimizar processos fiscais. Ao eliminar a
duplicidade de informagGes e documentos, as empresas podem operar de maneira
mais eficiente, economizando tempo e recursos, enquanto a administracdo

tributdria mantém a integridade e a confiabilidade dos dados recebidos.

Essa modificagdo proposta no artigo 304 é uma resposta a crescente
demanda por um ambiente regulatério mais amigavel e eficiente para as empresas.
Ao reduzir a complexidade das obrigacoes acessorias e eliminar redundancias, a

medida visa facilitar o cumprimento das obrigacdes fiscais, melhorar a eficiéncia
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administrativa, e incentivar uma maior conformidade por parte dos contribuintes.
Isso, por sua vez, pode levar a uma arrecadacido tributdria mais eficaz e menos

onerosa para todos os envolvidos.

Sala da comissao, de de

Senador Izalci Lucas
(PL - DF)
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         As obrigações acessórias a serem cumpridas pelas pessoas jurídicas sujeitas a regimes específicos serão uniformes em todo o território nacional e poderão ser distintas daquelas aplicáveis à operacionalização do IBS e da CBS sobre operações, previstas nas normas gerais de incidência de que trata o Capítulo III do Título I deste Livro, inclusive em relação à sua periodicidade, e serão fixadas pelo regulamento, observando os princípios da simplificação e racionalização.
              
         As obrigações acessórias de que trata o caput deverão conter apenas as informações estritamente necessárias para a apuração da base de cálculo, creditamento e distribuição do produto da arrecadação do IBS, além das demais informações exigidas em cada regime específico.
              
         Os dados a serem informados nas obrigações acessórias de que trata o caput poderão ser agregados por município, nos termos do regulamento, visando à simplificação do cumprimento das obrigações.
              
         O regulamento preverá hipóteses em que o cumprimento da obrigação acessória de que trata este artigo dispensará a emissão do documento fiscal eletrônico de que trata o art. 44, evitando a redundância e sobreposição de obrigações.
           
  
     
   
     
       Dê-se ao  caput do art. 304 e aos §§ 1º, 2º e 4º do art. 304 do Projeto a seguinte redação:
        “ Art. 304. As obrigações acessórias a serem cumpridas pelas pessoas jurídicas sujeitas a regimes específicos serão uniformes em todo o território nacional e poderão ser distintas daquelas aplicáveis à operacionalização do IBS e da CBS sobre operações, previstas nas normas gerais de incidência de que trata o Capítulo III do Título I deste Livro, inclusive em relação à sua periodicidade, e serão fixadas pelo regulamento, observando os princípios da simplificação e racionalização.  § 1º As obrigações acessórias de que trata o caput deverão conter apenas as informações estritamente necessárias para a apuração da base de cálculo, creditamento e distribuição do produto da arrecadação do IBS, além das demais informações exigidas em cada regime específico.  § 2º Os dados a serem informados nas obrigações acessórias de que trata o caput poderão ser agregados por município, nos termos do regulamento, visando à simplificação do cumprimento das obrigações.    § 4º O regulamento preverá hipóteses em que o cumprimento da obrigação acessória de que trata este artigo dispensará a emissão do documento fiscal eletrônico de que trata o art. 44, evitando a redundância e sobreposição de obrigações.”
    
  
   <p class="align-justify">	A inserção explícita dos princípios da simplificação e racionalização no caput do artigo 303 visa assegurar que as obrigações acessórias sejam desenhadas de maneira a minimizar o custo de cumprimento para as empresas, sem comprometer a qualidade das informações necessárias para a administração tributária. Isso reflete uma preocupação com a eficiência administrativa e a redução da burocracia, o que pode aumentar a conformidade fiscal e reduzir o risco de erros e omissões.</p><p class="align-justify">	No § 1º, a modificação reforça a necessidade de que as obrigações acessórias contenham apenas as informações estritamente necessárias. Essa alteração busca evitar a exigência de dados supérfluos que possam aumentar o ônus administrativo para as empresas, focando apenas naquelas informações que são essenciais para a apuração da base de cálculo, creditamento e distribuição do IBS. Este enfoque contribui para uma gestão fiscal mais focada e eficiente, evitando excessos que possam prejudicar a operação das empresas.</p><p class="align-justify">	A inclusão do objetivo de simplificação na agregação de dados por município, conforme mencionado no § 2º, busca facilitar o cumprimento das obrigações acessórias pelas empresas, especialmente aquelas que operam em várias jurisdições municipais. Essa abordagem promove uma gestão mais simplificada dos dados, reduzindo o trabalho repetitivo e a complexidade administrativa associada ao cumprimento das obrigações fiscais.</p><p class="align-justify">	No § 4º, a modificação que prevê a dispensa da emissão de documentos fiscais eletrônicos em certos casos, visando evitar redundâncias e sobreposições de obrigações, responde à necessidade de otimizar processos fiscais. Ao eliminar a duplicidade de informações e documentos, as empresas podem operar de maneira mais eficiente, economizando tempo e recursos, enquanto a administração tributária mantém a integridade e a confiabilidade dos dados recebidos.</p><p class="align-justify">	Essa modificação proposta no artigo 304 é uma resposta à crescente demanda por um ambiente regulatório mais amigável e eficiente para as empresas. Ao reduzir a complexidade das obrigações acessórias e eliminar redundâncias, a medida visa facilitar o cumprimento das obrigações fiscais, melhorar a eficiência administrativa, e incentivar uma maior conformidade por parte dos contribuintes. Isso, por sua vez, pode levar a uma arrecadação tributária mais eficaz e menos onerosa para todos os envolvidos.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


